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      LEI 765/2021.  
 

 

 

 

 

 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CRUZ DO ESPÍRITO SANTO – PB, no uso 

de suas atribuições legais e de acordo com o disposto no art. 33.34. e 42 da Lei n° 14.113, de 25 

de dezembro de 2020, Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei. 
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Cruz do Espírito Santo – PB, 08 de Abril de 2021 


